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               MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR

            Rua Dr. º Aloysio de Barros Tostes, 420 – centro

                          CNPJ no 75.828.418/0001-90

 
                                    CEP 86310-000 – Nova Fátima-PR         ( (043) 3552 1122


SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
Ao
Departamento de Licitação
Município de Nova Fátima – PR
Assunto: Solicitação de abertura de procedimento licitatório – Elaboração de Projeto Executivo de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica
Prezado(a),

Considerando o Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado por esta Secretaria, em anexo, e a necessidade de estruturação técnica de empreendimento voltado à geração de energia renovável para atendimento das unidades consumidoras municipais, venho solicitar a abertura de procedimento licitatório visando à contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de Projeto Executivo Completo de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica destinado ao atendimento das unidades consumidoras do Município de Nova Fátima – PR e de suas autarquias.

A contratação tem por objetivo a elaboração de todos os estudos, levantamentos, diagnósticos, análises técnicas e projetos necessários à futura implantação do sistema de geração de energia fotovoltaica, contemplando, entre outros, diagnóstico energético municipal, levantamento das unidades consumidoras, análise dos históricos de consumo, estudo de viabilidade técnica e econômica, definição da solução tecnológica mais vantajosa, análise dos locais de implantação, projetos executivos, memoriais descritivos, memoriais de cálculo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos necessários à futura licitação e execução do empreendimento.

O objeto deverá contemplar a avaliação integrada das unidades consumidoras da Administração Direta e Indireta, incluindo prédios administrativos, unidades de saúde, estabelecimentos de ensino, equipamentos públicos, sistemas operacionais e demais estruturas municipais, bem como as unidades consumidoras vinculadas ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

A contratação encontra-se diretamente relacionada à estratégia municipal de modernização da infraestrutura pública, eficiência energética, sustentabilidade ambiental e racionalização dos gastos públicos, bem como à viabilização de investimentos destinados à implantação de sistema de geração de energia renovável por meio de recursos estaduais atualmente em fase de estruturação pelo Município.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica própria com capacidade operacional e especialização suficiente para elaboração de todos os estudos e projetos multidisciplinares necessários à implantação do empreendimento, especialmente diante da complexidade técnica envolvida, da necessidade de compatibilização entre projetos civis e elétricos, do atendimento às normas da ANEEL, ABNT e COPEL, bem como da emissão das respectivas ARTs e demais documentos técnicos especializados.

Solicita-se que a contratação seja estruturada em lote único, contemplando integralmente todos os estudos, levantamentos, diagnósticos e projetos necessários à implantação da solução, de modo a assegurar compatibilização técnica, uniformidade metodológica, concentração de responsabilidades e adequada integração entre os diversos produtos a serem entregues.

Os serviços deverão resultar na entrega de projeto executivo completo e apto à futura contratação da implantação do sistema, incluindo toda a documentação técnica necessária para instrução de processos de captação de recursos, licitação da obra e eventual aprovação perante os órgãos e concessionárias competentes.

Dessa forma, declaro a necessidade e o interesse público da contratação, por se tratar de medida essencial à redução futura dos custos com energia elétrica, ao fortalecimento da sustentabilidade financeira municipal, à ampliação do uso de fontes renováveis de energia e à adequada aplicação dos recursos públicos destinados ao setor.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração.

Nova Fátima, 16 de junho de 2026
______________________________________

Bruno Zorzin – Secretário Municipal
Administração, Planejamento, Finanças e Gestão
